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TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL 

 

 

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ n.º 

00.394.460/0117-71, com sede na Alameda Santos, n.º 610, Jardim Paulista, São Paulo/SP, 

neste ato representada pelos Procuradores da Fazenda subscritores, habilitados nos termos 

do art. 131 da Constituição Federal e da Lei Complementar n.º 73/1993, doravante 

denominada “Fazenda Nacional”; e 

 

CONSTRUTORA COESA S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ 

14.310.577/0001-04, com sede na Rua Joaquim Floriano, 466, Edifício Century Corporate, Sala 

403, Parte 82, Itaim Bibi, CEP 04534-002, São Paulo/SP,  

 

COESA CONSTRUÇÃO E MONTAGENS S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ 

18.738.697/0001-68, sede na Rua Joaquim Floriano, 466, Edifício Century Corporate, Sala 403, 

Parte 83, Itaim Bibi, CEP 04534-002, São Paulo/SP,  

 

COESA LOGÍSTICA E COMÉRCIO EXTERIOR S/A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

inscrita no CNPJ 18.738.703/0001-87, com sede na Rua Joaquim Floriano, 466, Sala 403, Parte 

87, Itaim Bibi, CEP 04534-002, São Paulo/SP, e  

 

COESA ENGENHARIA LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ 

13.578.349/0001-57, com sede na Rua Joaquim Floriano, 466, Edifício Century Corporate, Sala 

403, Parte 4, Itaim Bibi, CEP 04534-002, São Paulo/SP, doravante denominadas 

Proponentes/Devedoras. 

 

E, ainda,  

 

COESA S/A, inscrita no CNPJ 42.169.838/0001-53, com sede na Rua Joaquim Floriano, 466, 

Edifício Century Corporate, Sala 403, Parte 1, Itaim Bibi, CEP 04534-002, São Paulo/SP, 

(CNPJ), controladora das Proponentes/Devedoras, sendo que todas as sociedades 
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2.12. Na hipótese de as Requerentes oferecerem precatórios, nos termos da Portaria PGFN 

nº 10.826/2022, próprio ou de terceiros, para quitação da dívida transacionada, o crédito 

apresentado poderá ser direcionado para quitação de até 24 (vinte e quatro) parcelas 

vincendas das 3 (três) contas, excluindo-se, neste caso, a parcela 31º da conta de transação 

previdenciária e as parcelas 31ª e 43ª vinculadas à conta de transação demais débitos 1. 

2.13. As Requerentes afirmam a existência, a regularidade escritural, a disponibilidade dos 

créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, tudo certificado 

por profissional contábil com registro regular no Conselho Regional de Contabilidade. 

2.14.      A análise dos créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL a 

ser realizada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil poderá se dar até a 

liquidação integral do acordo ou no prazo máximo de 05 (cinco) anos, contados da data de 

sua celebração, o que for posterior. 

2.15. As Requerentes devem manter durante todo o período previsto no parágrafo anterior, 

os livros e os documentos exigidos pelas normas fiscais, inclusive comprovatórios dos 

montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, promovendo, nesse caso, 

a baixa dos valores nos respectivos livros fiscais. 

2.16. A cobrança do saldo liquidado com uso de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de 

base de cálculo negativa da CSLL ficará suspensa até a confirmação dos créditos utilizados, 

mantendo-se as garantias da transação. 

2.17. As Requerentes declaram que os valores dos créditos de prejuízo fiscal e de base de 

cálculo negativa da CSLL estão em consonância com a sua regulamentação contábil e serão 

utilizados por meio da aplicação das alíquotas do imposto sobre a renda previstas no art. 3º 

da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre o montante do prejuízo fiscal; e por meio 

da aplicação das alíquotas da CSLL previstas no art. 3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro 

de 1988, sobre o montante da base de cálculo negativa da contribuição.  

2.18. A formalização da Transação constitui ato inequívoco de reconhecimento, pelas 

Requerentes, da Dívida Transacionada. 

2.19. Em atenção ao disposto no art. 54, §4º, II da Portaria PGFN 6.757/2022, as Requerentes 

reconhecem que integram o mesmo grupo econômico de direito e concordam, desde já, com 

suas inserções como corresponsáveis nos sistemas da Dívida Ativa, inclusive em relação às 

CDAs ora regularizadas.  

2.20. A Dívida Transacionada somente será extinta quando integralmente cumpridos os 

requisitos previstos nesta Transação. 
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3.6.3. O valor de escrituração dos recebíveis futuros de contratos de prestação de serviços 

de engenharia observará a porcentagem máxima de 25% (vinte e cinco por cento) por 

contrato celebrado pelas Proponentes. 

3.7. Os valores ora considerados não vinculam a Fazenda Nacional para fins de suficiência 

das garantias nas execuções fiscais, resguardando o direito de requerer nova avaliação 

das garantias em caso de rescisão da Transação. 

3.8. As garantias serão mantidas até a conclusão do plano de pagamento, no limite dos 

valores residuais a serem quitados, considerando o montante devido antes da aplicação 

dos descontos. 

3.9. Ficam as Requerentes obrigadas a reequilibrar e apresentar novas garantias do tipo 

porcentagem equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) de contratos de prestação de 

serviços de engenharia (item c da Cláusula 3.1) até o 32º (trigésimo segundo) meses de 

vigência do termo de transação, através de novos contratos firmados com entes da 

federação, autarquias e empresas públicas. A porcentagem equivalente a 25% (vinte e 

cinco por cento) dos contratos de prestação de serviços de engenharia deve equivaler a, 

no mínimo, 72% (setenta e dois por cento) do saldo remanescente das contas de 

transação, com os descontos, das inscrições em dívida ativa mencionadas no item 2.1.  

3.10. Não obstante o compromisso de manutenção das garantias até a conclusão do 

presente termo de acordo, as Requerentes poderão dispor livremente dos recebíveis 

constantes do item 3.1, c, enquanto a transação estiver vigente e regular. 

      

4. DA POSSIBILIDADE DE ALIENAÇÃO DO BEM IMÓVEL DADO EM GARANTIA 

 

4.1. Uma vez formalizada a penhora, a eventual alienação do imóvel integrante do rol de 

garantias, ainda que autorizada expressamente pelo MM. Juízo da Recuperação Judicial, se 

aplicável, dependerá da prévia anuência da Fazenda Nacional. 

4.2. A alienação, livre de qualquer ônus para o adquirente, fica condicionada à inclusão da 

Fazenda Nacional como interveniente anuente do contrato de compra e venda e o valor 

arrecadado destinado à quitação das parcelas vincendas da presente transação. 

4.3. As Requerentes anuem com a utilização do Sistema COMPREI, da PGFN, 

regulamentado pela Portaria PGFN/ME nº 3.050, de 06.04.2022, c.c IN CGR nº 40, de 

19.05.2022, para eventual alienação do imóvel dado em garantia.      
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celebração desta Transação, desistir da impugnação, recurso ou ação e renunciar aos direitos 

sobre os quais se fundam, confessando a dívida de forma irrevogável e irretratável. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1. A Fazenda Nacional obriga-se a: 

6.1.1. Presumir a boa-fé das Requerentes em relação às declarações prestadas no momento 

da formalização da transação; 

6.1.2. Notificar as Requerentes sempre que verificada hipótese de rescisão da transação, 

com concessão de prazo suficiente para regularização do vício; 

6.1.3. Tornar públicas todas as negociações firmadas com as Requerentes, bem como as 

respectivas obrigações, exigências e concessões, ressalvadas as informações 

protegidas por sigilo. 

6.2. As Requerentes aceitam as condições da transação e assumem as seguintes 

obrigações: 

6.2.1. Fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos, valores, transações, 

operações e demais atos que permitam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

conhecer sua situação econômica ou eventuais fatos que impliquem a rescisão do 

acordo; 

6.2.2. Não utilizar a Transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar, falsear ou 

prejudicar de qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica; 

6.2.3. Declarar que não utilizam pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou 

dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda 

Pública Federal; 

6.2.4. Declarar que não alienaram ou oneraram bens ou direitos com o propósito de frustrar 

a recuperação dos créditos inscritos ou de que reconhece a alienação, oneração ou 

ocultação com o mesmo propósito; 

6.2.5. Autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de 

valores relativos a restituições, ressarcimentos ou reembolsos reconhecidos pela 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, com prestações do acordo firmado, 

vencidas ou vincendas; 
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6.2.6. Autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de 

valores relativos a precatórios federais de que seja credor; 

6.2.7. Declarar que as informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à 

administração tributária são verdadeiras e que não foram omitidas informações quanto 

à propriedade de bens, direitos e valores; 

6.2.8. Autorizar o acesso da Fazenda Nacional às suas declarações e escritas fiscais; 

6.2.9. Manter regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

6.2.10. Regularizar, no prazo de 90 (noventa) dias, os débitos que vierem a ser inscritos em 

Dívida Ativa ou que se tornarem exigíveis após a formalização da Transação; 

6.2.10.1 Entende-se por regularização do débito não apenas o pagamento, como também 

medidas que vierem a ser tomadas com relação à suspensão da exigibilidade da dívida inscrita; 

6.2.11. À exceção das alienações eventualmente autorizadas, conforme aplicável, pelo MM. 

Juízo de Recuperação Judicial (processo nº 1111746-12.2021.8.26.0100), não alienar, 

no curso da Transação, bens ou direitos próprios que possam inviabilizar ou reduzir 

significativamente a capacidade de pagamento dos compromissos assumidos neste 

termo, sem proceder à devida comunicação à Fazenda Nacional, que poderá ser 

realizada de forma unificada por ocasião do encerramento do respectivo exercício em 

que ocorridas, bem como demonstrar a ausência de prejuízo ao cumprimento das 

obrigações contraídas com a celebração da transação em caso de alienação ou de 

oneração de bens ou direitos integrantes do respectivo ativo não circulante; 

 

7. HIPÓTESES DE RESCISÃO 

 

7.1. Implicará rescisão da Transação: 

7.1.1. A falta de pagamento de 6 (seis) parcelas consecutivas ou 9 (nove) alternadas, ou a 

falta de pagamento de 1 (uma) até 5 (cinco) parcelas, conforme o caso, se todas as 

demais estiverem pagas, nos termos do art. 10-C da Lei nº 10.522/02; 

7.1.2. A falta de pagamento das duas últimas ou da última parcela da transação; 

7.1.3. A constatação, pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de qualquer ato tendente ao esvaziamento 

patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o cumprimento da transação; 

7.1.4. A decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, das Requerentes; 

7.1.5. A concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397/1992; 
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7.1.6. A declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430/1996; 

7.1.7. O descumprimento das obrigações formais e materiais para com o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço – FGTS; 

7.1.8. O não peticionamento, pelas Requerentes, nos processos judiciais relativos à Dívida 

Transacionada, para: a) noticiar aos juízos a celebração do acordo de transação 

individual; b) confessar de forma irrevogável e irretratável os débitos; 

7.1.9. O descumprimento ou cumprimento irregular de qualquer cláusula ou condição deste 

termo de transação, não sanado no prazo de 30 (trinta) dias da notificação. 

7.1.10. A constatação, pela Fazenda Nacional, de que foram inverídicas as declarações 

formalizadas na Transação ou prestadas no curso das negociações, inclusive com 

relação aos documentos contábeis e fiscais; 

7.1.11. A constatação, pela Fazenda Nacional, de qualquer ato tendente ao esvaziamento 

patrimonial das Requerentes como forma de fraudar o cumprimento da Transação; 

7.1.12. A comprovação de que as Requerentes se utilizam de pessoa natural ou jurídica 

interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e 

de valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em 

prejuízo da Fazenda Nacional; 

7.1.13. A comprovação de que as Requerentes incorreram em fraude à execução, nos termos 

do art. 185 do CTN, e não reservou bens ou rendas suficientes ao total pagamento da 

dívida inscrita. 

7.2. As hipóteses de rescisão previstas no item 7.1 não compreendem fatos ocorridos em 

data anterior à assinatura do presente termo de transação;  

7.3. A rescisão da transação implicará: 

7.3.1. a exigibilidade imediata da totalidade dos débitos confessados e ainda não pagos, com 

o prosseguimento das execuções fiscais relacionadas aos créditos cuja exigibilidade 

estava suspensa, inclusive com a possibilidade de prática de atos de constrição e de 

alienação pelos juízos que as processam, deduzidos os valores pagos, exceto se 

decretada a falência das Requerentes; 

7.3.2. a execução automática das garantias. 

7.3.3. a possibilidade de a PGFN requerer a convolação da recuperação judicial em falência.  



 
 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN 

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região – PRFN3 
Procuradoria da Dívida Ativa na 3ª Região – PDA 
Divisão de Grandes Devedores – DIGRA 

 

 

7.4. Rescindida a Transação, é vedada, pelo prazo de 2 (dois) anos contados da data da 

rescisão, a formalização de nova transação, ainda que relativa a débitos distintos, nos termos 

do art. 18 da Portaria PGFN nº 6.757/22. 

7.5. As Requerentes serão notificadas sobre a incidência de alguma das hipóteses de 

rescisão da Transação, por meio eletrônico, através do endereço eletrônico cadastrado da 

plataforma REGULARIZE. 

7.6. As Requerentes poderão, no prazo de 30 (trinta) dias, regularizar o vício ou apresentar 

impugnação, preservada a Transação em todos os seus termos durante esse período. 

7.6.1. A impugnação deverá ser apresentada pela plataforma REGULARIZE e deverá trazer 

todos os elementos que infirmem as hipóteses de rescisão, sendo possível a juntada 

de documentos. 

7.6.2. Apresentada a impugnação, todas as comunicações ulteriores serão realizadas por 

meio da plataforma REGULARIZE, cabendo às Requerentes acompanharem a 

respectiva tramitação. 

7.6.3. A impugnação será apreciada pelo Procurador da Fazenda Nacional da unidade da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional onde o acordo foi proposto, observadas as 

regras internas de distribuição de atividades. 

7.6.4. As Requerentes serão notificadas da decisão por meio da plataforma REGULARIZE, 

sendo-lhe facultado interpor recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, com 

efeito suspensivo. 

7.6.5. O recurso administrativo deverá ser apresentado através da plataforma REGULARIZE 

e expor, de forma clara e objetiva, os fundamentos do pedido de reexame, atendendo 

aos requisitos previstos na legislação processual civil. 

7.6.6. Caso não haja reconsideração pela autoridade responsável pela decisão recorrida, o 

recurso será encaminhado à autoridade superior. 

7.6.7. A autoridade competente para o julgamento do recurso será o Procurador-Chefe da 

Dívida na 3ª Região. 

7.6.8. Importará renúncia à instância recursal e o não conhecimento do recurso 

eventualmente interposto, a propositura, pelas Requerentes, de qualquer ação judicial 

cujo objeto coincida total ou parcialmente com a irresignação. 

7.7. Enquanto não definitivamente julgada a impugnação à rescisão da Transação, as 

Requerentes deverão cumprir todas as exigências do acordo. 
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